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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 13/2025 DO CONSELHO AMINISTRATIVO 
EM 21/08/2025. 

Ata da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
da Superintendência do Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré-SUMPREV, realizada 
no vigésimo primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, com início às oito horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões da sede da SUMPREV. Presentes os Conselheiros Administrativos: 
Andréa Marques Silva, Eduardo José Moreira, Jaci do Nascimento Monteiro Batista, Marcelo Alves 
Pereira, Márcia Regina Dédalo R. de Freitas, Maria Aparecida Costa Oliveira, Amilton Hoffmann, 
Fabiane Barbosa F. Batista, Eliane Jorge Rodrigues Bezerra e Maria de Lourdes Zague. Presente 
também a Superintendente Previdenciária Larissa Coelho de Moraes Monção. Dando início a pauta 
foi lida e aprovada a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Administrativo nº 10 de 07/07/2025 e na 
sequência foi lida e aprovada a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Administrativo nº 12 de 
12/08/2025. Foi apresentado também para ciência do Conselho o MI 69/2025, em resposta ao MI 
50/2025 do Comitê Financeiro, no qual constou o histórico dos registros presentes nas Atas do 
Conselho Administrativo com relação aos procedimentos adotados quanto ao Pró-Gestão.  E os 
procedimentos adotados pela Superintendência até a contratação da Empresa de Consultoria para 
Assessoramento na obtenção da Certificação do Pró-Gestão- Crédito e Mercado. Na sequência deu-se 
continuidade a pauta com a deliberação e deferimento, com base nos respectivos pareceres jurídicos, 
os seguintes processos de aposentadorias: PMS nº 23.939/2024 – João Rivahil Bonanno - Concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 2º da Lei Municipal 
nº 6.449/20, com efeitos a partir de 01/09/2025; PMS nº 34.964/2024 – Cristiana Lazzarini - Concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do Art. 16 da Lei Municipal 
nº 6.449/20, com efeitos a partir de 01/09/2025; PMS nº 22.418/2024 – Alair José Candido - Concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do Art. 16 da Lei Municipal 
nº 6.449/20, com efeitos a partir de 01/09/2025. Foram também apresentados e deliberou-se sobre os 
seguintes processos de Aposentadoria: PMS nº 1.389/2023- Ailton Jose Garcia - Foi suspenso pelo 
Conselho Administrativo o deferimento do Processo até que a perícia se manifeste quanto ao retorno 
ou não ao cargo de origem, em função da Portaria de readaptação em outro cargo por prazo de 12 
meses, bem como se proceda o ajuste no status do servidor na declaração da Secretaria de Recursos 
Humanos. PMS nº 8.939/2024- Roseli Bulgarreli dos Santos - Foi assinada a negativa da 
aposentadoria a pedido da advogada da mesma, devido a Servidora estar readaptada e não possuir 5 
(cinco) anos no cargo efetivo atual na data da solicitação de aposentadoria. 

No período da tarde, foi apresentado ao Conselho Administrativo a minuta de alteração da Legislação 
Superintendência Previdenciária SUMPREV elaborada pela Consultoria Crédito e Mercado. 
Conforme foi apurado a nova minuta não contemplou as alterações anteriormente sugeridas na 
primeira minuta elaborada conjuntamente com o Conselho Administrativo. Em função da emergência 
da aprovação da reestruturação, em virtude da proximidade da elaboração do pleito para a composição 
dos Conselhos para o mandato 2026 a 2029, ficou deliberado manter a minuta já aprovada pelo 
Conselho, porém com a alteração da Composição do Conselho Fiscal: Formado por 5 membros, sendo 
3 eleitos e 2 indicados pelo Executivo, com a finalidade de atender a exigência de Conselhos paritários. 
E os demais pontos serão avaliados futuramente em um outro momento. Encerrada a reunião, e para 
que conste, eu, Jaci do Nascimento Monteiro Batista, que secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata, 
que após lida e aprovada, vai por mim assinada, e pelos demais presentes. 

 

Sumaré, 21 de agosto de 2025. 

Conselheiros Administrativo e Presidente:  
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